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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

DECRETO Nº 129/2016

SÚMULA: SUSPENDE OS SERVIÇOS NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, no Estado do Paraná, Nicolau Muniz 
Júnior, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º - Não haverá expediente nas repartições públicas municipais, com 
exceção dos serviços tido como essenciais, no dia 14 de novembro de 2016, referente comemoração ao 
feriado de Proclamação da República.

Parágrafo Único: Consideram-se serviços essenciais à Administração Pública, 
de acordo com a Lei Federal 7.783/69, os relativos à Saúde Pública e Limpeza Pública.

    Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogando as 
disposições em contrário.

    Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos onze dias 
do mês de novembro de dois mil e dezesseis.

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal
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